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FAZER
QUEIMADAS
É CRIME 

DENUNCIE

(19) 3896-1266/ 153

"As queimadas comprometem o meio ambiente, afetam 
a saúde da população e colocam vidas em risco. 
Ao identificar focos de incêndio ou presença de fumaça,
denuncie. Proteger a natureza é preservar o nosso
futuro."
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Secretaria Municipal de Serviços
Públicos e Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente

Portaria n° 084, de 04 de agosto de 2025,
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio

Ambiente

Dispõe  sobre  exoneração  de
NELSON  PASSADORI,  do  cargo
e f e t i v o  d e  A J U D A N T E  D E
SERVIÇOS DIVERSOS, por motivo
de aposentadoria por invalidez e
dá outras providências.

DANILO LINARES, Secretário de Serviços Públicos e
Meio Ambiente do Município de Santo Antônio de Posse,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009 de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação
de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art.1°  -  Exonerar  NELSON  PASSADORI,  R.G.  Nº

18.***.**3,  do  cargo efetivo  de AJUDANTE DE SERVIÇOS
DIVERSOS, a partir de 04 de agosto de 2025, por motivo de
aposentadoria por invalidez.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 04
de agosto de 2025.

DANILO LINARES
Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Portaria n° 147, de 04 de agosto de 2025,
da Secretaria de Desenvolvimento Social

Dispõe  sobre  nomeação  de
ANDRE  LUIS  DA  COSTA,  para  o
c a r g o  d e  A S S E S S O R  D E
DEPARTAMENTO  e  dá  outras
providências.

SILVANA  PINCK  CORTEZ ,  Secre tá r ia  de
Desenvolvimento Social do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe

são conferidas por Lei e por delegação,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº

009, de 30 de junho de 2022,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº

3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Nomear  ANDRE  LUIS  DA  COSTA,  RG  nº

45.***.***-5, para o cargo de Assessor de Departamento, a
partir de 04 de agosto de 2025.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 04
de agosto de 2025.

SILVANA PINCK CORTEZ
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde

Portaria n° 316, de 04 de agosto de 2025,
da Secretaria Municipal de Saúde

Dispõe  sobre  exoneração  a
p e d i d o  d e  D A N I L O  A D Ã O
NASCIMENTO,  do  cargo  de
DENTISTA 40 HORAS - PSF e dá
outras providências.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA, Secretária de Saúde
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009 de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação
de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art .1°  -  Exonerar  a  ped ido  DANILO  ADÃO

NASCIMENTO, R.G. Nº 58.***.***-7, do cargo de Dentista 40
Horas - PSF, a partir de 04 de agosto de 2025.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 04
de agosto de 2025.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA
Secretária Municipal de Saúde

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Educação

Portaria n° 986, de 04 de agosto de 2025,
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da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  exoneração  de
BRUNO  AGILI  JUNIOR,  do  cargo
efetivo  de  PROFESSOR  TITULAR
PEB  II  -  ARTES,  por  motivo  de
aposentadoria por invalidez e dá
outras providências.

MARACY  CRISTINA  PAVANELLO  DE  SOUZA,
Secretária de Educação do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009 de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação
de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Exonerar  BRUNO  AGILI  JUNIOR,  RG  nº

26.***.***-1, do cargo efetivo de PROFESSOR TITULAR PEB II
- ARTES, Matrícula nº 3621-2, a partir de 04 de agosto de
2025, por motivo de aposentadoria por invalidez.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 04
de agosto de 2025.

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
Secretária Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 987, de 04 de agosto de 2025,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  exoneração  de
BRUNO  AGILI  JUNIOR,  do  cargo
efetivo  de  PROFESSOR  TITULAR
PEB  II  -  ARTES,  por  motivo  de
aposentadoria por invalidez e dá
outras providências.

MARACY  CRISTINA  PAVANELLO  DE  SOUZA,
Secretária de Educação do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009 de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação
de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Exonerar  BRUNO  AGILI  JUNIOR,  RG  nº

26.***.***-1, do cargo efetivo de PROFESSOR TITULAR PEB II
- ARTES, Matrícula nº 3621-4, a partir de 04 de agosto de
2025, por motivo de aposentadoria por invalidez.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 04
de agosto de 2025.

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
Secretária Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 988, de 04 de agosto de 2025,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  exoneração  de
ADILSON  MAURICIO  do  cargo
e f e t i v o  d e  A J U D A N T E  D E
SERVIÇOS DIVERSOS, por motivo
de aposentadoria por invalidez e
dá outras providências.

MARACY  CRISTINA  PAVANELLO  DE  SOUZA,
Secretária de Educação do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009 de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação
de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Exonerar  ADILSON  MAURICIO,  RG  nº

20.***.***-3, do cargo efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS
DIVERSOS, a partir de 04 de agosto de 2025, por motivo de
aposentadoria por invalidez.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 04
de agosto de 2025.

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
Secretária Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

INTERESSADO: JCC DISTRIBUIDORA DE EPI LTDA.
ASSUNTO: Cancelamento de Notificação.

CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO
I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,

especialmente  oficio  n°  221/2025  da  Secretaria  de
Desenvolvimento  Urbano  ANULO  a  notificação
anteriormente realizada a empresa JCC DISTRIBUIDORA DE
EPI LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 58.172.098/0001-44,
publicada no Jornal da Cidade de 11 de julho de 2025, págs.
06 e 07.

Santo Antônio de Posse/SP, 04 de agosto de 2025
RONALDO APARECIDO FERREIRA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2025
PROCESSO Nº 1232/2025
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de

projetos  complementares,  sondagem  e  topografia,
objetivando  atender  a  demanda  da  Secretaria  de
Desenvolvimento  Urbano.

DECISÃO SOBRE RECURSO, HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  processo
administrativo nº. 1232/2025, em especial ata da sessão de
licitação,  recurso  administrativo  interposto,  bem  como
parecer jurídico anexado, no uso da competência que me
fora atribuída,  CONHEÇO dos recursos interpostos pelas
sociedades empresárias PREST´MO ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 55.561.120/0001-50 e TERRA
SOL  ENGENHARIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
25.194.700/0001-95,sob argumentação de que uma das
empresas licitante vencedora não é passível de habilitação,
posto  que  tempest iva,  e  no  méri to,  ju lgo  pela
improcedência do recurso administrativo do Edital do
Concorrência nº. 002/2025.

II – Ato contínuo, com fundamento no inciso IV, do art.
71,  da  Lei  nº  14.133/2021  e  posteriores  alterações,
HOMOLOGO  E  ADJUDICO  o  resultado  do  julgamento
realizado  nos  autos  deste  procedimento  licitatório  do
Concorrência  nº.  002/2025,  cujo  objeto:  Contratação  de
empresa  para  elaboração  de  projetos  complementares,
sondagem e topografia, objetivando atender a demanda da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, para a empresas
BIO ESFERA GESTÃO AMBIENTAL LTDA, inscrita no
CNPJ  sob  nº  07.623.567/0001-63,  MODULE
ENGENHARIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
33.482.988/0001-21,  RAM SONDAGENS E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.762.908/0001-59,
que apresentaram as propostas eleitas vencedoras, ficando
autorizada, portanto, a celebração dos Contratos, para o
objeto do certame.

III – Publique-se.
Santo Antônio de Posse / SP, 01 de agosto de 2025

RONALDO APARECIDO FERREIRA
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025
PROCESSO Nº 2087/2025
OBJETO: Contratação de empresa para serviços

de manutenção hidráulica e elétrica para atender às
necessidades  da  Secretaria  de  Saneamento  do
Município de Santo Antônio de Posse/SP, conforme
solicitações anexas.

DECISÃO SOBRE RECURSO, HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  processo
administrativo nº. 2087/2025, em especial ata da sessão de
licitação,  recurso  administrativo  interposto,  bem  como
parecer jurídico anexado, no uso da competência que me
fora  atribuída,  CONHEÇO  do  recurso  interposto  pela
sociedade empresária CONSTRUTORA JR LTDA inscrita
no  CNPJ  sob  nº  47.107.048/0001-67  e  METATRON
T R A D I N G  L T D A  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
46.946.825/0001-02,  sendo  que  apenas  a  empresa
“METRATON” apresentou as razões do recurso, sendo esta,
proposta inexequível, posto que tempestiva, e no mérito,

julgo IMPROCEDENTE o  recurso do  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº. 081/2025.

II – Ato contínuo, com fundamento no inciso IV, do art.
71,  da  Lei  nº  14.133/2021  e  posteriores  alterações,
HOMOLOGO  E  ADJUDICO  o  resultado  do  julgamento
realizado  nos  autos  deste  procedimento  licitatório  do
Pregão Eletrônico n° 081/2025, cujo objeto Contratação de
empresa para serviços de manutenção hidráulica e elétrica
para atender às necessidades da Secretaria de Saneamento
do  Município  de  Santo  Antônio  de  Posse/SP,  conforme
solicitações  anexas,  para  as  empresas  M  MOMESSO
COMERCIO  E  MANUNTEÇÃO  DE  BOMBAS  LTDA,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  35.762.218/0001-68que
apresentaram  as  propostas  eleitas  vencedoras,  ficando
autorizada, portanto, a celebração da Ata de Registro de
Preços para o objeto do certame.

III – Publique-se.
Santo Antônio de Posse / SP, 01/08/2025.

GIOVANI LUCAS BARBOSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SANEAMENTO

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2025
PROCESSO Nº 2385/2025
OBJETO: Registro de preço para a aquisição de

cestas básicas, kits de higiene e kits de limpeza para
atender a Secretaria de Desenvolvimento Social do
Município de Santo Antônio de Posse/SP, conforme
solicitações anexas.

DECISÃO SOBRE RECURSO, HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  processo
administrativo nº. 2385/2025, em especial ata da sessão de
licitação,  recurso  administrativo  interposto,  bem  como
parecer jurídico anexado, no uso da competência que me
fora  atribuída,  CONHEÇO  do  recurso  interposto  pela
sociedade  empresária  NUTRICIONALE  COMERCIO  DE
ALIMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
08.528.442/0001-17,  sob a alegação de que o produto
ofertado  pela  licitante  concorrente  não  atendeu  as
especificações  estabelecidas  em  edital,  posto  que
tempestiva,  e  no  mérito,  julgo  IMPROCEDENTE  o
recurso do Edital do Pregão Eletrônico nº. 089/2025.

II – Ato contínuo, com fundamento no inciso IV, do art.
71,  da  Lei  nº  14.133/2021  e  posteriores  alterações,
HOMOLOGO  E  ADJUDICO  o  resultado  do  julgamento
realizado  nos  autos  deste  procedimento  licitatório  do
Pregão  Eletrônico  n°  089/2025,  cujo  objeto  Registro  de
preço para a aquisição de cestas básicas, kits de higiene e
k i ts  de  l impeza  para  atender  a  Secretar ia  de
Desenvolvimento Social do Município de Santo Antônio de
Posse/SP, conforme solicitações anexas, para as empresas
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº 53.437.315/0001-67, COMERCIAL MORAES ARARAS
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.847.305/0001-45 e
NOVA  GUARU  LIMPEZA  E  UTILIDADES  EM  GERAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 53.852.344/0001-95que
apresentaram  as  propostas  eleitas  vencedoras,  ficando
autorizada, portanto, a celebração da Ata de Registro de
Preços para o objeto do certame.

III – Publique-se.
Santo Antônio de Posse / SP, 01/08/2025.

SILVANA PINCK CORTEZ
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

...........................................................................................................
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Com  fundamento  na  Lei  14.133/2021  e  Decreto
Municipal  nº.  3.919/2023,  ADJUDICO  as  licitantes
vencedoras,  ATHENA  COMERCIO  DE  PRODUTOS
ODONTOLOGICOS  MEDICOS  E  HOSPITALARES,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  34.412.925/0001-61,
CIRURGICA  UNIÃO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
04.063.331/0001-21, no item abaixo e  HOMOLOGO  a
decisão, nos exatos termos que constam da Ata da sessão
do Pregão Eletrônico, cujo teor integra este ato para todos
os efeitos de direito do Pregão Eletrônico N° 092/2025,
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  2393/2025,  cujo
objeto é a Registro de preços visando Aquisição de Insumos
Odontológicos – Desertos e Fracassados do PE 002-2025,
ficando  autorizada,  portanto,  a  celebração  das  Atas  de
Registro de Preços para a aquisição do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 01 de agosto de 2025
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Com  fundamento  na  Lei  14.133/2021  e  Decreto

Municipal nº. 3.919/2023, ADJUDICO a licitante vencedora,
M2M CONFECÇÕES LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
48.135.786/0001-80, no item abaixo e  HOMOLOGO  a
decisão, nos exatos termos que constam da Ata de Registro
de Preços do Pregão Eletrônico, cujo teor integra este ato
para todos os efeitos de direito do Pregão Eletrônico N°
117/2025,  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°
2776/2025,  cujo  objeto  é  a  Registro  de  preço para
aquisição de uniformes desertos e fracassados para
a Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente
do  município  de  Santo  Antônio  de  Posse/SP,  ficando
autorizada, portanto, a celebração da Ata de Registro de
Preços para a aquisição do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 05/08/2025
DANILO LINARES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E
MEIO AMBIENTE

...........................................................................................................

Despachos
Despachos

INTERESSADO:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL

ASSUNTO:  Pagamento  Indenizatório  –  OLIVEIRA  &
FRAZÃO LTDA – ME.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante responsável pela
Gestão e Fiscalização Contratual e parecer jurídico, realizo
o reconhecimento da dívida relativa aos serviços prestados,
consequentemente,  AUTORIZO  o  pagamento  por
indenização a empresa – OLIVEIRA & FRAZÃO LTDA –
ME, inscrita sob CNPJ: 27.950.098/0001-02,  pelo valor
total  de  R$  5.500,00  (cinco  mil  e  quinhentos  reais),
o n e r a n d o  a  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a  n º
010210.08.244.0330.2090.3.3.90.39.99,  nos  termos  da
Nota  de  Reserva  nº  348/2025.

II  –  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 04 de agosto de 2025.
SILVANA PINCK CORTEZ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

...........................................................................................................
INTERESSADO:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

SEGURANÇA  PÚBLICA
ASSUNTO: Aquisição de alvos para treinamento para

secretaria municipal de Segurança Pública de Santo Antônio
de Posse/SP.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 017/2025
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial  todos  os  procedimentos  realizados  no  processo
administrativo  nº.  1230/2025  e  parecer  jurídico,  com
fundamento  no  artigo  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
14.133/21  e  alterações  posteriores,  pela  competência  a
mim  delegada,  nos  termos  do  Decreto  Municipal  nº
3.858/2022,  HOMOLOGO  e  ADJUDICO  os  resultados
obtidos para a dispensa eletrônica de licitação nº 017/2025
(realizada  no  sistema  BBMNET),  consequentemente,
AUTORIZO a contratação direta em razão do valor a ser
firmado com a pessoa jurídica de direito privado B.R. DE M
PAULINO  DISTRIBUIDORA,  ARMAZENAMENTO  E
LOGISTICA, inscrita sob CNPJ sob nº 49.673.905/0001-11,
visando  a  aquisição  de  alvos  para  treinamento  para
secretaria municipal de Segurança Pública de Santo Antônio
de Posse/SP, pelo valor total R$ 3.100,00 (três mil e cem
reais), conforme Nota de Reserva nº 299/2025.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2025.
MARCO ANTÔNIO FRANCO DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

...........................................................................................................
Da: Secretaria Municipal de Saúde
Ao Interessado: ALIANÇA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO

LTDA
Assunto:  Notificação  sobre  ausência  de  entrega  de

materiais  de  papelaria
NOTIFICAÇÃO

I  -  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,
especialmente  no  Ofício  n°  691/2025  emitido  pela
Secretária de Saúde, constata-se que essa Administração
providenciou  a  adequada  requisição  dos  materiais
registrados, tentou solucionar amigavelmente tal  caso e,
ainda  assim,  a  empresa  ALIANÇA  COMÉRCIO  E
DISTRIBUIÇÃO  LTDA ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.
31.486.195/0001-55,  NÃO  ENTREGOU  OS  MATERIAIS
REQUERIDOS no pedido nº 2335/2025 (Empenho nº.
5159), deixando de atender o pactuado em Ata de
Registro.  Assim,  a  Contratada  fica  sujeita  às  sanções
administrativas  previstas  no  item  23  do  Edital.

II  -  Nesse  sentido,  pela  legalidade,  assim  como
proporcionalidade  e  razoabilidade  do  ato,  fica  a  empresa
ALIANCA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n. 31.486.195/0001-55, nos termos do disposto
nos  arts.  155  a  163  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,
INTIMADA a entregar os materiais requeridos e, querendo,
apresentar defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis,  a  contar  da publicação da presente notificação,  sob
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pena de aplicação de sanção de multa de 20% (vinte
inteiros  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do
contrato, nos seguintes termos:

23.1.3.2. dar causa à inexecução parcial do contrato
que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Fica autorizada, desde já, vista dos autos, para
esse fim, no Departamento de Licitações de Santo Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse - SP, 31 de julho de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER
Secretária de Saúde
PMSAPOSSE

...........................................................................................................
Da: Secretaria Municipal de Saúde
Ao  Interessado:  BAUER  COMÉRCIO  E  LICITAÇÕES

LTDA
Assunto:  Notificação  sobre  ausência  de  entrega  de

materiais  de  limpeza,  higiene  pessoal  e  utensílios  de
cozinha

NOTIFICAÇÃO
I  -  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,

especialmente  no  Ofício  n°  689/2025  emitido  pela
Secretária de Saúde, constata-se que essa Administração
providenciou  a  adequada  requisição  dos  materiais
registrados, tentou solucionar amigavelmente tal  caso e,
a inda  ass im,  a  empresa  BAUER  COMÉRCIO  E
LICITAÇÕES  LTDA ,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  n .
45.740.175/0001-73,  NÃO  ENTREGOU  OS  MATERIAIS
REQUERIDOS no pedido nº 2197/2025 (Empenho nº.
4632), deixando de atender o pactuado em Ata de
Registro.  Assim,  a  Contratada  fica  sujeita  às  sanções
administrativas  previstas  no  item  23  do  Edital.

II  -  Nesse  sentido,  pela  legalidade,  assim  como
proporcionalidade  e  razoabilidade  do  ato,  fica  a  empresa
BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n. 45.740.175/0001-73, nos termos do disposto nos
arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021, INTIMADA
a entregar os materiais requeridos e, querendo, apresentar
defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da  publicação  da  presente  notificação,  sob  pena  de
aplicação de sanção de multa de 20% (vinte inteiros
por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos
seguintes termos:

23.1.3.2. dar causa à inexecução parcial do contrato
que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Fica autorizada, desde já, vista dos autos, para
esse fim, no Departamento de Licitações de Santo Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse - SP, 31 de julho de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

Secretária de Saúde
PMSAPOSSE

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO
2ª EDIÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2025
PROCESSO Nº 2623/2025

TIPO: Menor por Item.
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antonio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados  que  se  encontra  aberto  nesta  Prefeitura,
Pregão Eletrônico nº 106/2025.

Objeto: Aquisição de 4 veículos de passageiros do tipo
Hatch - Zero KM, para as Secretarias do Desenvolvimento
Social, Fazenda e Saúde desta Municipalidade, de acordo
com o ANEXO I – Termo de Referência e demais condições
estabelecidas no edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 18 de agosto de 2025, às 09:00 horas, no
site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 05 de agosto de
2025.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2025.
Graziela Cristiane de Lima Folester
Secretária Municipal de Saúde
João Baptista Longhi
Secretária Municipal da Fazenda
Silvana Pinck Cortez
Secretária do Desenvolvimento Social

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2025
PROCESSO Nº 2876/2025
TIPO: Menor Valor por Item
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antônio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados que se encontra aberto nesta Prefeitura, ao
Pregão Eletrônico nº 122/2025.

Objeto: Registro de Preços visando a aquisição de
materiais de informática para atender as Secretarias
do Município de Santo Antônio de Posse, de acordo
com o  ANEXO I  –  Termo de  Referência  e  demais
condições estabelecidas neste edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 19 de agosto de 2025 , às 09:00 horas, no
site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 08:00 horas do dia 05 de agosto de
2025 .

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 04 de agosto de 2025.
SILVANA PINCK CORTEZ
SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
JOÃO BAPTISTA LONGHI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA
MARCO ANTONIO FRANCO DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
DANILO LINARES
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  E

MEIO AMBIENTE
GIOVANI LUCAS BARBOSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SANEAMENTO

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DE ADITIVO N° 083/2025
NOS  TERMOS  DO  ARTIGO  84,  DA  LEI  FEDERAL  Nº

14.133/2021.
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO DE POSSE;
CONTRATADA:  ATIVA  CSW  DESENVOLVIMENTO

U R B A N O  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
24.190.844/0001-00.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA POR 6
(SEIS) MESES.

Novo  prazo  de  vigência  até  27  de  janeiro  de
2026.

LICITAÇÃO:  Pregão  Eletrônico  nº  001/2024,  Ata  de
Registro de Preço N° 008/2024 – REGISTRO DE PREÇOS,
V ISANDO  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  CONCRETO  BETUMINOSO À  QUENTE
PARA REPARO EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (OPERAÇÃO
TAPA  BURACOS,  E  LOMBOFAIXAS),  CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E
MEIO AMBIENTE,  conforme termo de referência e projeto
escopo na cidade de Santo Antônio de Posse/SP.

SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, 04 de agosto de 2025.
DANILO LINARES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

E MEIO AMBIENTE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  094/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2395/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando  Aquisição  de
materiais e equipamentos para o Centro de Reabilitação.

Ata de Registro n° 058A/2025.
Empresa: AAZ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº 17.238.455/0001-42

O valor total registrado desta Ata é de R$ 13.551,48
(Treze  mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  um reais  e
quarenta e oito centavos. O prazo de vigência desta Ata
de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em ‌‌28 de
julho  de  2025,  encerrando-se  em 27  de  julho  de
2026, podendo ser prorrogado por idêntico período,
desde que comprovado o preço vantajoso e até o limite de
2 (dois) anos, na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 04 de agosto de 2025
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DE ADITIVO N° 084/2025
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO DE POSSE
CONTRATADA: CEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE

PRODUTOS MEDICOS LTDA,  inscrita  no CNPJ sob nº
24.684.422/0001-73.

OBJETO: ADITIVO DE TROCA DE MARCA
Alteração da marca do item 1 do lote 6 – DOPPLER

VASCULAR CANETA,  passando a ser  a marca MEDPEJ/DF
7001 VN.

PREGÃO ELETRÔNICO  N°  086/2025,  CONTRATO
DE  Nº  031/2025  –  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  E
EQUIPAMENTOS  PARA  ATENDER  O  PROGRAMA
“MELHOR EM CASA”, PERTENCENTE A UNIDADE DE
SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE.

SANTO ANTONIO DE POSSE / SP, 04 de agosto de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO
Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  094/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2395/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando  Aquisição  de
materiais e equipamentos para o Centro de Reabilitação.

Ata de Registro n° 058B/2025.
Empresa: AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, inscrita no

CNPJ sob nº 46.368.367/0001-63
O valor total registrado desta Ata é de R$ 1.499,98

(Um mil,  quatrocentos  e  noventa  e  nove  reais  e
noventa e oito centavos). O prazo de vigência desta Ata
de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em ‌‌28 de
julho  de  2025,  encerrando-se  em 27  de  julho  de
2026, podendo ser prorrogado por idêntico período,
desde que comprovado o preço vantajoso e até o limite de
2 (dois) anos, na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 04 de agosto de 2025
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
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Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  068/2025  –  Processo
Administrativo  nº  1782/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando  Aquisição  de
Materiais  especificados  pelo  FUSSP  a  ser  utilizados  na
Escola  de  Qualificação.

ATA n° 055/2025.
Empresa: ANA VALÉRIA TONELOTTO-EPP, inscrita

no CNPJ sob nº 13.331.317/0001-52
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços  é  de  R$  2.448,31  (Dois  mil,  quatrocentos  e
quarenta e oito reais e trinta e um centavos). O prazo
de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12(Doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em ‌‌28 de julho de 2025, encerrando-se em
27 de julho de 2026, podendo ser prorrogado por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021

Santo Antônio de Posse, 04 de agosto de 2025.
SILVANA PINCK CORTEZ

SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  094/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2395/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando  Aquisição  de
materiais e equipamentos para o Centro de Reabilitação.

Ata de Registro n° 058C/2025.
Empresa:  M.O.A.B.  SOLUZIONI LTDA, inscrita  no

CNPJ sob nº 47.944.404/0001-05
O valor  total  registrado desta Ata é  de R$ 109,50

(Cento e nove reais e cinquenta centavos). O prazo de
vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em ‌‌28 de julho de 2025, encerrando-se em
27 de julho de 2026, podendo ser prorrogado por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 04 de agosto de 2025
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  094/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2395/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando  Aquisição  de
materiais e equipamentos para o Centro de Reabilitação.

Ata de Registro n° 058D/2025.
Empresa: PERSONAL TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

C O M É R C I O  L T D A ,  i n sc r i ta  no  CNP J  s o b  n º
65.488.280/0001-74

O valor total registrado desta Ata é de R$ 3.694,98
(Três  mil,  seiscentos  e  noventa  e  quatro  reais  e
noventa e oito centavos). O prazo de vigência desta Ata
de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em ‌‌28 de
julho  de  2025,  encerrando-se  em 27  de  julho  de
2026, podendo ser prorrogado por idêntico período,
desde que comprovado o preço vantajoso e até o limite de
2 (dois) anos, na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 04 de agosto de 2025
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  094/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2395/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando  Aquisição  de
materiais e equipamentos para o Centro de Reabilitação.

Ata de Registro n° 058E/2025.
Empresa: RODRIGO TORRES FONSECA,  inscrita no

CNPJ sob nº 18.175.211/0001-20.
O valor total registrado desta Ata é de R$ 1.079,76

(Um  mil,  setenta  e  nove  reais  e  setenta  e  seis
centavos). O prazo de vigência desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, a iniciar-se em ‌‌28 de julho de 2025,
encerrando-se em 27 de julho de 2026, podendo ser
prorrogado  por  idêntico  período ,  desde  que
comprovado o preço vantajoso e até o limite de 2 (dois)
anos, na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 04 de agosto de 2025
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N° 081/2025
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57, DA

LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO

DE 1994, TORNA PÚBLICO O PRESENTE EXTRATO DE
CONTRATAÇÃO NOS TERMOS ABAIXO:

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE;

LOCADORA:  MIRIA  HELENA  BUGLIA,  brasileira,
divorciada, psicóloga, RG nº 13.xxx.xxx-4 – SSP/SP e CPF nº
137.xxx.xxx-80.

ADITIVO DE PRAZO, o prazo do presente contrato será
renovado por mais  12 (doze) meses,  sendo de 01 de
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agosto de 2025 a 31 de julho de 2026.
Santo Antônio De Posse/SP, 04 de agosto de 2025.
SILVANA PINCK CORTEZ
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2025
PROCESSO Nº 1899/2025
OBJETO:  Registro  de  Preço  para  a  aquisição  de

suplementos  e  dietas  para  apcientes  com necessidades
nutricionais,  de  acordo  com  o  ANEXO  I  –  Termo  de
Referência e demais condições estabelecidas neste edital.

COMUNICADO DE REABERTURA
I – A Prefeitura de Santo Antonio de Posse, no uso

de suas atribuições legais, em prosseguimento ao Pregão
Eletrônico nº. 070/2025, nos termos do parecer jurídico, o
qual ACOLHO como razão de decidir, julgo PROCEDENTE
OS RECURSOS interpostos pelas empresas “COEMRCIAL 3
ALBE  LTDA.”  E  “INOVA  CARE  PRODUTOS  PARA  SAÚDE
LTDA”,  consequentemente,  fica  REABERTO os  lotes  05,
e 11 DO EDITAL DE PREGÃO Eletrônico nº 70/2025.

II  –  Por  oportuno,  insta  esclarecer  que  durante  a
análise  recursal  houve  pedido  de  desclassificação  pela
licitante “JORGE RAMOS DE OLIVEIRA” para os lotes 05 e
11, o qual  foi  aceito e será reaberto nos moldes acima
justificados.

III – Diante de tal providência, fica reaberta a sessão
na data de 13 de agosto de 2.025 às 09:00 horas,
nos moldes do item 9.13 do Edital.

IV – Publique-se e encaminhe-se para as providências
de praxe.

Santo Antônio de Posse, 04 de agosto de 2.025.
Joseani D. Bassani Torres

Pregoeira
...........................................................................................................

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2025
PROCESSO Nº 2464/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, de

acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e demais
condições estabelecidas neste edital.

COMUNICADO DE REABERTURA
I – A Prefeitura de Santo Antonio de Posse, no uso

de suas atribuições legais, em prosseguimento ao Pregão
Eletrônico  nº.  098/2025,  nos  termos  do  requerimento
realizado  pela  vencedora  do  Item  01  da  empresa
“AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA”, assim
como manifestação da unidade requisitante concordando
q u e  o  p r o d u t o  o f e r t a d o  n ã o  a t e n d e  a s
exigências/especificações  do  Termo  de  Referência,  fica
ANULADO  o  ato  que  tornou  vencedora  a  empresa
“AGROPRATA  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS  LTDA”,
consequentemente,  fica  REABERTO  o  item  01  do
Pregão  Eletrônico  nº.  098/2025.

II  –  Diante  de  tal  providência,  fica  reaberta  o  item
01 do Pregão Eletrônico nº 098/2025 na data de 11
de Agosto de 2025 às 09:00 horas, nos moldes do
item 9.13 do Edital.

IV – Publique-se e encaminhe-se para as providências
de praxe.

Santo Antônio de Posse, 04 de agosto de 2.025.

Joseani D. Bassani Torres
Pregoeira

...........................................................................................................
PROCESSO N° 2461/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2025
OBJETO:  Registro  de  preço  para  aquisição  de

curativos,  insumos  e  medicamentos  tópicos  para
tratamento  de  feridas  atendendo  a  Secretaria  de
Saúde do Município de Santo Antônio de Posse/SP,
de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e
demais condições estabelecidas neste edital.

COMUNICADO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Santo Antônio

de Posse, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA
aos  interessados  no  certame  em  epígrafe,  Processo  n°
2461/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2025, Registro de
preço  para  aquis ição  de  curat ivos,  insumos  e
medicamentos  tópicos  para  tratamento  de  feridas
atendendo a Secretaria de Saúde do Município de Santo
Antônio de Posse/SP, de acordo com o ANEXO I – Termo de
Referência e demais condições estabelecidas neste edital,
será retomado na data de 13/08/2025, às 09:00 horas,
no  site  da  BBM Net  www.novobbmnet.com.br,  mantidas
todas as demais especificações do edital e seus anexos.

Santo Antônio de Posse/SP, 05 de agosto de 2025.
LETICIA GRANZIER SECCHINATTO

Pregoeira
...........................................................................................................

INTERESSADO: ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

ASSUNTO:  Cancelamento  sobre  notificação  de  não
entrega de produtos requerido – Unidade Fiscal e Gestora
solicita cancelamento de penalidade.

CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO
I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,

especialmente Ofício nº 712/2025 emitido pela Secretaria
Municipal  da  Saúde  ANULO  a  notificação  anteriormente
r e a l i z a d a  a  e m p r e s a  A C A C I A  C O M E R C I O  D E
MEDICAMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº
03.945.035/0001-91, referente ao pedido de empenho n°
3679,  publicada no Jornal  da Cidade de 01 de julho de
2025, pág. 09.

Santo Antônio de Posse/SP, 31 de julho de 2025
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

INTERESSADO:  PRIME  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ASSUNTO: Cancelamento de Notificação.
CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO

I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,
defesa  previa  apresentada  pela  empresa  notificada  e
parecer  jurídico,  ANULO  a  notificação  anteriormente
realizada a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL  LTDA,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  Nº
05.340.639/0001-30, publicada no Jornal da Cidade de 15
de julho de 2025, págs. 16 e 17.

Santo Antônio de Posse/SP, 04 de agosto de 2025
JOÃO BAPTISTA LONGHI
SECRETÁRIO DA FAZENDA

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2025
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PROCESSO Nº 2386/2025
OBJETO:  Aquisição  de  equipamentos  odontológicos

com  intuito  de  suprir  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal da Saúde, de acordo com o ANEXO I – Termo de
Referência e demais condições estabelecidas neste edital.

COMUNICADO DE REABERTURA
I – A Prefeitura de Santo Antonio de Posse, no uso

de suas atribuições legais, em prosseguimento ao Pregão
Eletrônico nº. 090/2025, nos termos do parecer jurídico, o
qual ACOLHO como razão de decidir, julgo PROCEDENTE O
RECURSO  interposto pela empresa “RODRIGO TORRES
FONSECA”,  consequentemente,  fica  REABERTO  o  lote
02,  DO  EDITAL  DE  PREGÃO  Eletrônico  nº  90/2025.

II  –  Por  oportuno,  insta  esclarecer  que  durante  a
análise  recursal  houve  pedido  de  desclassificação  pela
licitante  “AMB  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  E
MATERIAIS HOSPITALARES” para o lote 02 o qual foi aceito
e será reaberto nos moldes acima justificados.

III – Diante de tal providência, fica reaberta a sessão
na data de 12 de agosto de 2.025 às 09:00 horas,
nos moldes do item 9.13 do Edital.

IV – Publique-se e encaminhe-se para as providências
de praxe.

Santo Antônio de Posse, 04 de agosto de 2.025.
Joseani D. Bassani Torres

Pregoeira
...........................................................................................................

INTERESSADO: ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

ASSUNTO:  Cancelamento  sobre  notificação  de  não
entrega de produtos requerido – Unidade Fiscal e Gestora
solicita cancelamento de penalidade.

CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO
I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,

especialmente Ofício nº 712/2025 emitido pela Secretaria
Municipal  da  Saúde  ANULO  a  notificação  anteriormente
r e a l i z a d a  a  e m p r e s a  A C A C I A  C O M E R C I O  D E
MEDICAMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº
03.945.035/0001-91, referente ao pedido de empenho n°
3679,  publicada no Jornal  da Cidade de 01 de julho de
2025, pág. 09.

Santo Antônio de Posse/SP, 31 de julho de 2025
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

IPREM - POSSE
IPREM - POSSE

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Assunto:  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  DE

APOSENTADORIA
ALESANDRA  APARECIDA  VASCON,  Diretora

Presidente do INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DE POSSE – IPREM POSSE, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria ao Sr.

ADILSON MAURICIO, servidor público municipal, ocupante
do  cargo  efetivo  de  Ajudante  de  Serviços  Diversos,
Matrícula nº 466-1.

Art. 2º  -  Considerando que o servidor implementou
todos  os  requisitos  para  a  concessão  do  benefício  de
aposentadoria por Invalidez nos termos do artigo 6º-A da
pela Emenda Constitucional nº 41/2003 c.c. artigo 12 da Lei
Municipal nº 2.358/2008, o valor do provento será calculado
pela  proporcionalidade  da  última  remuneração  e  com
reajuste pela paridade entre os servidores ativos/inativos.

Art. 3º - A data inicial do benefício será a partir de
05/08/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Santo Antônio de Posse/SP, 04 de agosto de 2025.
ALESANDRA APARECIDA VASCON
Diretora Presidente

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Assunto:  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  DE
APOSENTADORIA

ALESANDRA  APARECIDA  VASCON,  Diretora
Presidente do INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DE POSSE – IPREM POSSE, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria ao Sr.

BRUNO AGILI JUNIOR, servidor público do IPREM POSSE,
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica
II - Artes, Matrícula nº 3621-2.

Art. 2º  -  Considerando que o servidor implementou
todos  os  requisitos  para  a  concessão  do  benefício  de
aposentadoria por Invalidez nos termos do artigo 40, §1º,
inciso I  da Constituição Federal/88 c.c.  artigo 12 da Lei
Municipal nº 2.358/2008, o valor do provento será calculado
pela  proporcionalidade  da  média  das  80%  maiores
contribuições  e  com  reajuste  pelo  INSS.

Art. 3º - A data inicial do benefício será a partir de
05/08/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Santo Antônio de Posse/SP, 04 de agosto de 2025.
ALESANDRA APARECIDA VASCON
Diretora Presidente

...........................................................................................................
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Assunto:  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  DE

APOSENTADORIA
ALESANDRA  APARECIDA  VASCON,  Diretora

Presidente do INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DE POSSE – IPREM POSSE, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria ao Sr.

BRUNO AGILI JUNIOR, servidor público do IPREM POSSE,
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica
II - Artes, Matrícula nº 3621-4.

Art. 2º  -  Considerando que o servidor implementou
todos  os  requisitos  para  a  concessão  do  benefício  de
aposentadoria por Invalidez nos termos do artigo 40, §1º,
inciso I  da Constituição Federal/88 c.c.  artigo 12 da Lei
Municipal nº 2.358/2008, o valor do provento será calculado
pela  proporcionalidade  da  média  das  80%  maiores
contribuições  e  com  reajuste  pelo  INSS.

Art. 3º - A data inicial do benefício será a partir de
05/08/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Santo Antônio de Posse/SP, 04 de agosto de 2025.
ALESANDRA APARECIDA VASCON
Diretora Presidente

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Assunto:  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  DE
APOSENTADORIA

ALESANDRA  APARECIDA  VASCON,  Diretora
Presidente do INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DE POSSE – IPREM POSSE, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria ao Sr.

NELSON  PASSADORI,  servidor  público  municipal,
ocupante  do  cargo  efetivo  de  Ajudante  de  Serviços
Diversos, Matrícula nº 467-1.

Art. 2º  -  Considerando que o servidor implementou
todos  os  requisitos  para  a  concessão  do  benefício  de
aposentadoria por Invalidez nos termos do artigo 6º-A da
pela Emenda Constitucional nº 41/2003 c.c. artigo 12 da Lei
Municipal nº 2.358/2008, o valor do provento será calculado
pela  proporcionalidade  da  última  remuneração  e  com
reajuste pela paridade entre os servidores ativos/inativos.

Art. 3º - A data inicial do benefício será a partir de
05/08/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Santo Antônio de Posse/SP, 04 de agosto de 2025.
ALESANDRA APARECIDA VASCON
Diretora Presidente

...........................................................................................................
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Convidamos os agentes
culturais para a ESCUTA

PÚBLICA visando a
construção, a nível
municipal, do Plano

Nacional Aldir Blanc.

Data: 12/08
Horário: às 18h30
Local: Câmara Municipal

ESCUTA PÚBLICA
LEI ALDIR BLANC
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 CAMPEONATO MUNICIPAL DE

FUTSAL AMADOR ADULTO25º
 CATEGORIA LIVRE - ACIMA DE 16 ANOS

ENTRADA 
1 KILO DE ALIMENTO NÃO PERICÍVEL
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Inscrições na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, traga seu CPF, RG
e comprovante de residência, horário das

8h00 às 16h30 

INÍCIO DIA 25,26 E 28 DE AGOSTOINÍCIO DIA 25,26 E 28 DE AGOSTO
  8H00 AS 17H008H00 AS 17H00

ARTESANATO EM
COURO  

ARTESANATO EM
COURO  

VAGAS LIMITADASVAGAS LIMITADAS
café da manhã e almoço

para todos os participantes 
café da manhã e almoço

para todos os participantes 

LOCAL: ESCOLA DE QUALIFICAÇÃO
(SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL),

CONFECÇÃO DE BOLSAS,CHINELOS,
PORTA NÍQUEIS E CINTOS
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Palestrante

Dra Maxilaine
Natália Nonato 

Psiquiatra Infantil

Públoco-alvo: Mães do NÚCLEO
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

REFERENCIADO

Data: 07/08
Horário: ás 14h
Local: Centro do Idoso

PALESTRA 
NAPR

ROTINAS E MANEJO DE
CRIANÇAS COM TEA

Rua Pref. Pedro Ferreira Alves 254-276
Santo Antônio de Posse/SP
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